
CAMARA DE VEREADORES DE VIIA LANGARO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Responsabilidade. seriedade e compromisso com o povo

Ate ne O75/2O25 de 28 de abril de 2025. Reuníão da comissão de finanças. Aos vinte e oito dias do mês

de abril de dois mil e vinte e cinco, às dezoito horas e dez minutos, nas dependências da Câmarâ Municipal

de Vereadores de Vila Lângaro, reuniu-se a comissão de finanças para emissão de parecer autorizando ou

não a discussão ê votação da lndicação ne L6l2O25 (Proposição ne 40/2025) de Autoria dos VêÍeadores

da Bancada do MDB e Projeto de Lei np 003/2025, de autoria do Poder Legislativo Municipal, na sessão

Ordinária a realizar-se na data de 28/04/2025, às dezoito horas e trinta minutos. Da referida reunião

foram emitidos pareceres favoráveis das matérias acima mencionadas, sendo que estas irão para

discussão e votação nesta data. Nada mais tendo a constar eu secretária relatei a presente ata que âpós

serásssioad a porfida/$rovada

ZZ.*,1,
mim e pelos vere "d.*'ik$'W &lr,,b , 6 U""-..o" \a'"?.

519970*e223

c.MYtl.1.igüor.,goubt
. otí.@ê.tuôtt h N. ro. ta.o or bt

@caI,,ââ.vfi.t.ng.ro

Ru. 22 dê outübío, N'311 - Conlro - Vil. Lâng.N - RS -CÉP 99e5r000


